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PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU. .

LEI N9 1.128,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 1986.

','Prorroga o prazo para. Pagamen
to'antecipado de impostcs cOm
abatimento" .

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESEI'.;TAN"-

, TES LEGAIS. DECRETA E EU S,AN
CION'O A SEGUINTE. LEI:

. Art. 19 - Fica prorrcgado, até 31 I

de ffierço do corrente. ano, o prazo, I' . pára o paRamento antedp.ad'o anuai.
com desconto de 20% (vinte pOr cen-

to), dos Imlc9stoS. predi.al e Terr'.tol'ia.l 'I

Urbano (IPTU) , ,
Árt. 29 - Esta Lei entrará em,vi-' .

"gor na Qu.ta de sua publicação.. " fI

PREFÉITURA MUNICIPAL DE ~OVA r
',IGUAÇU, 21 DE FEVEREIRO DE 1986. ;


